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Gabinete  do   Prefeito
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Exmo . Sr .
vereador   José   Januário   Carneiro   Neto
DD.    Prcsidcnte   da
cámara   Municipal    de   ubá
NESTA

Senhor  Presidente:

Projeto    Tramitando    em

Regime    dô    Urgéncia
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Apraz-nos   encaminhar   a   V.Exe,    para   apreciaçao   dessa   egregia
câmara,    o   inc,uso   projeto   de   Lei   que   "comced,e   supnememtaçao  de  Subvem
çao  Social,   meste  exercícão,   à  SocÃedladle  Bemeffficemte   "AmÃ9®s   dle   Ulbad-Ã4',
deste  mumÃcãpio,   para  abastecimemto  de  veículo  a  eda  dloadlo  pela  ü.eõ   "
ng   1_711,   de   27_11.85~'   em   atendimento   às   reivindicaç6es   daque,a   Enti
dade   e   da   propria   comunidade   de   ubari,    através   de   seu   representante   7-
nessa   Casa.

para   tanto,    ,evamos   em   consideraçao   que,    dentre   os   três   Dis
tritos   pertencentes   ao   nosso   Municipio,    ubari    é   o   mais   distante   da   S=
de   e,    portanto,    mais   desprovido   de   meios   de   comunicaçao.

Servida   ainda   por   estrada   de   terra,    o   acesso   da   coii`ui`idadc'
de   ubari    à   sua   sede   torna-se   extremamente   difíci  ,    em   epocas   c,`uvosas,
pois   os   dois.  únicos   horários   dos   ônibus   diários   que   a,i    aportam,    so-,
mente   na   parte   da   manhà    (e    isso   quando   nào   chove),    nào   satisfazem      às
necessidades   de   seus   habitantes,    principalmente   em   casos   emergenciais
de   doença,    que   nào   ocorrem   com   hora   marcada.

A   maioria   da   populaçao   de   Ubari    reside   na   Zona   Rural,    o   que
significa   distar   até   30Km   (trinta   qui,Ômetros,   de   ubá-De,a,    quase       ,
8o%   (oitenta   por   cento)   nào   possuem   qua,quer   amparo   previdenciário,ou
seja'    carecem   de   direito   a   um   atendimento   médico   condigno   e   Pendem,     ,
assim,    para   o    lado   da    indigencia.

Ora,    o   Distrito   de   Ubari    possui    um   Mini-Posto.  de   Saúde,    com
atendimento   médico   mantido   pe,a   prefeitura   Municipa,    de   uba,    o   que       '
vem   amenizando,    em   parte,    o   sofrimento   dos   mais   carentes.    Contudo,
bemos   que,    em   casos   de    internamento   em   qualquer   dos   Hospitais   da
de,    o   transporte   de   um   do-ente   daquela   comunicade   custa   o   equival
a   uma   corrida   de   taxi,    que   já   não   estando   acessíve,    a   qua,quer   pessoa,
muito   menos   estaria   ao   alcance   de   um    indigente.

Entretanto,    ali    existe   a   Sociedade   Beneficente   ''Amigos   de    '
ubari„'   cujo   re,evante   traba,ho   é   de   todos   conhecido   -e   essa   Entida
de,    até   o   momento   e   tanto   quanto   pode,    tem   recorrido   à   caridade   de     T
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muitos   proprietários   de   veícu,os   que'    com   sacrifício   de   sua   parte,    ar-
riscam   gastar,    às   suas   expensas,    o   va,or   do   combustíve,    necessário     ao
inferido   transporte   e,    consequentemente,    à    ,ocomoçao   dos   pobres      usuá-
r ' OS ,

Todavia,    nem   sempre   podem   a   Sociedade   e   a   comunidade   citadas
contar   com   esta   soluçao,    por   razões   as   mais   diversas,    embora   prescin-'
dam   de   um   meio   de   socorro   de   emergencia   para   os   casos   especiais   e   cons
tatadamente   carentes.

como   já   é   de   todos   sabido,    pe,a    Lei    Municipa,    ng    1.711,          de
27.11-85,    a   Sociedade   em   questào   veio   a   merecer   do   Poder   Púb,ico   Muni-
cipal,    com   o   devido   respaldo   da   douta   Edi  1  idade   Ubaense,    a   doaçao   de    '
um   veículo   para   ser   uti  1  izado   no   desempenho   de   suas   atividades   assis-'
tenciais,    cujas   despesas   com    locomoçao,    manutençao   e   reposiçao   de   pe-'
ças   do   veículo   doado   seriam   supridas   por   ela   mesma,    conforme   dispõe      o
art.    2Q    da    Lei    mencionada.

No   entanto,    ta,   dispositivo   tem   ,he   cÔusado   9ériog   transtor-
nos,    em   razào   dos   parcos   recursos   f inanceiros   da   sociedade.

Assim   sendo,    compreendendo   nào   ser   suf iciente   o   veícu,o   sem,
o   seu   respectivo   abastecimento   para   o   atendimento   das   reais   f inal  ida-'
des   a   que   foi    ele   destinado,    a   Administraçao   Municipal    houve   por   bem    '
atender   Õo   apelo   da   Sociedade   Benef icente   ''Amigos   de   Ubari"   e   da   reprÊ
sentaçao    legislativa   que   a   comunidade   possui    nessa   Casa,    enviando   a   es
sa   colenda   Edilidade   o   presente   Projeto   de   Lei,    que   esperamos   venha     =
merecer   a   mesma   acolhida   dada   ao   simi  lar   anterior,    a   f im   de   que   os   pro
pósitos   do   Executivo'sejam   mãis   uma   vez   colimados   em    Favor   do   Distrit=
de   ubari,    através   daque,a   dinâmica   sociedade.

A   partir   destas   assertivas,    resolveu   entào   o   Executivo   conce
teada,    repassando-lhe   uma   determinada   qiian-

el    necessario   em   forma   de   valores   t`in   cruza-'

Outrossim,    com   os   nossos   antecipados   e   melhores   agradecimen-
tos   pe,a   atençao'    pe,a   compreensào   e   pe,a    Favorabi  ,  ic,ade   c|uc`   ccrtamen-
te   serào   dispensadas   pe,os   i  ,ustres   vereadores   a   estd   ",üté,.id,    -t]pro
vando-a,    efetivamente,    em   tempo   restrito,    com   ne|a   se   contém,    so|icit=
mos   que   essa   magnànima   Casa   digne-se   fazer   tramitá-,a   em   regime   de   ur=
gência,   com   fu,cro   no   art.    59,    da   Lei    Comp,ementar   ng   3,    de   28.|2.72.

No   enseJo,    conf iantes   no   costumeiro   apoio   dessa   nobre   Càmara
às   causas   de   re,evante   a,cance   socia,'    de   que   se   reveste   também    o     ins
trumento   ora   encaminhado,    reiteramos   a   V.Exe   e   aos   seus   demais   pares   T
os   costumeiros   protestos   de   nosso   mais   elevado   respeito,    grassados      de
sincera   estima,    profundo   apreço,    fraterna   amizade   e
çao

Cord i a 1 mente ,

GAZOLLA HE
distinta   considera-__A-_

refeito   MunicjpalE-
ubá,    MG,    22'de   Março   de   |988.
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Concede  suplememtaçao  dle  Subvençao  Social ,
neste  exercício,   à  sociedade  BeneFicente  '
"Amigos  de  Ubari-,   deste  município,   para   '
abastecimento  de  veículo  a  ela  doado  pela'
Lei   Humicipal   n91.721,   de   27.11.85.

0   Povo   do   Municipio   de   Uba,    por   seus   representantes,    decre-
tou,    e   eu,    em   seu   nome,    sanciono   a   seguinte   Lei:

Art.19   -Fica   o   Executivo   Municipal    autorizado   a   suplemen-
tar   em   Cz$   177.000,00   (cento   e   setenta   e   sete   mil.cruzados),    neste
exercício,    a   subvençao   socia,    concedida   à   sociedade   Benef icente      ,
''Amigos   de   Ubari",    deste   Município,     pela    Lei    Municipal    nQ    1.823,de

30   de   novembro   de   1987,    anexa   ao   Orçamento-Programa   do   Município    '
Para   o   Exercício   Financeiro   de   1988.

paragrafo  únic®  -A   quantia   mencionada   neste   artigo   Será
repassada   à   entidade   benef iciada   em   12   (doze,   parce,as   mensais,       ,
iguais,    de   Cz$   14.750,00(qiiatorze  mil,  setecentos   e   cinquentci   cruza-'
dos)   cada.

Art.   29  -A   suplementaçao   de   que   trata   o   artigo   anterior      '
desta   Lei    será   coberta   com   os   recursos   dispostos   no   art.    2Ç,,    da      ,
Lei    Municipa,    ng    1.822    (Lei    orçamentária,,    de   3o   de   ,|ove,,,l`ro   dc       ,
1987,    na    forma   da    Lei    Municipal    nQ    1.328,    de    03    dezembro   de    1979.

Art-3Q   -Revogam-Se   as   disposiç6es   em   contrário.

Art.   49   -Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   pub,  icaçào,
retroagidos   os   seus   efeitos   a   19   dejaneirode   1988.

ubá,MG'    22   de   março   de    |988-
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